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DECRETO N° 029/2023, 
de 30 de janeiro de 2023. 

 
“Nomeia o Conselho Municipal de Saúde 
– CMS, de Barra do Quaraí”. 

 
MAHER JABER MAHMUD, o Prefeito Municipal da Barra do quarai, usando de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 30, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município e Lei 

Municipal nº 292/99 e suas alterações: 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º.  Fica nomeado o CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE – CMS, em 

conformidade com o art. 3º da Lei Municipal nº 292/1999 de 01 de julho de 1999 e suas alterações, 

obedecida a representação das entidades governamentais e não governamentais, conforme segue: 

 
Presidente: Luisa Machado Moreira; 

Vice-Presidente: Laila Barakat Galvão; 

Secretária: Priscilla Coronel da Silva; 

 
Representantes do Governo: 

 

Secretaria Municipal de Saúde:   
 

 Mario Guilherme Jovanovichs Scapin – Titular 
 Fernanda Almeida Fettermann – Suplente 

 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,  
Trabalho e Cidadania:   
 

 Gabriel Veleda Wendt – Titular 
 Elizete Lopes Backes – Suplente 

 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura:   
 

 Eri Johnson Rodrigues Franco – Titular 
 Clea Prestes Maidana – Suplente 

 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento: 
 

 Guilherme Alves Frecero – Titular 
 Álvaro Generali de Souza - Suplente 

 
Representantes dos Profissionais de Saúde: 
 

Priscilla Coronel da Silva – Titular 
                     Marliza Lima da Silva - Suplente   



                              PUBLICADO NO PERÍODO DE: 
                                                                                                                                                       30/01/2023 a __/__/__ 

 

Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO QUARAÍ 
          Secretaria Municipal de Administração 

_____________________________________________________________________________________________________________ 
 Rua Quaraí n.º 154 - CEP: 97538-000 -  (55) 3419-1001 e 3419-1002 

E-mail: administracao@barradoquarai.rs.gov.br 
Barra do Quaraí - RS 

                  
Luisa Machado Moreira – Titular 
Suzana Lucia Bastos Oyhenard - Suplente 

 
Representantes dos Usuários: 
 

Igreja Evangélica Assembleia de Deus: 
 

 Arão Falcão Berny – Titular 
 Natali de Almeida Jaureguiberry – Suplente 

 
Associação Comunitária de Guterres:   
 

 Laila Barakat Galvão –Titular 
 Juarez Maciel Galvão Junior – Suplente 

 
ONG Atelier Saladero:   

 Nestor Bohdan – Titular 
 Ramon Alegre – Suplente 

 

Associação dos Catadores de Barra do Quaraí:  
 

 Cleber da Silva Rodrigues – Titular 
 Gislaine Alvarenga – Suplente 

 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais:   
 

 Idelcio Pillar – Titular 
 Juciano Rodrigues – Suplente 

 

Prestador de Serviço: 
 

 João Vitor Delavi – Titular 
 Kiane Delavi - Suplente 

Art. 2º.  O exercício de atividades junto ao Conselho Municipal de Saúde será 
considerado serviço público relevante e não remunerado. 

Art. 3º.  Fica revogado o Decreto nº 033/22, de 31 de janeiro de 2022. Este Decreto 

entrará em vigor na data de sua publicação, 

                Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Quaraí, 30 de janeiro de 2023. 
 

 
      

       MAHER JABER MAHMUD 
              Prefeito Municipal. 

Registre-se. Publique-se. 
Data Supra. 

 
 

   Natali de Almeida Jaureguiberry 
Respondendo pela Secretaria de Administração. 


